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DECRETO (Nº 018/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Av. 2 de Julho, 737 - Centro - Baixa Grande 

 BA - CEP: 44620-000 Fone 74 3258-1165/32 
 

 

 

 

 DECRETO Nº. 018, DE 04 DE ARRIL DE 2022. 
 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO PARA OCUPAR O CARGO DE 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE 
BAIXA GRANDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em 

cumprimento às normas constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 
CONSIDERANDO que cabe à administração pública zelar pelo interesse público e 

agir em conformidade com a parte final do inciso II, do artigo 37 da Constituição 

Federal de 1988; 
 
CONSIDERANDO que os cargos e comissão, por previsão constitucional são de 

livre nomeação e exoneração, e, portanto, exoneráveis "ad nutum" e a 

necessidade de preenchimento do cargo de Controlador Interno para a 

continuidade das atividades do órgão; 

 

CONSIDERANDO que “a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo 

com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, 

ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre 

nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº. 19, de 

1998); 
 
CONSIDERANDO a demonstração da reconhecida experiência e capacidade 

técnica do nomeado que guardam relação a Controladoria Interna, comprovam ser 

o profissional habilitado e capacitado para o exercício do cargo político. 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º - Nomear o Sr. RAILTON MENEZES DE OLIVEIRA, portador do 

documento de identidade nº. 1399410296, inscrito no CPF sob nº.  047.051.215-

62, para exercer o cargo de Controlador Geral do Município de Baixa Grande, 



Segunda-feira
0 4  d e  a b r i l  d e  2 0 2 2
Ano VI • Edição Nº 440

- 3 -

 Prefeitura Municipal de Baixa Grande - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m b a i x a g r a n d e b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
Av. 2 de Julho, 737 - Centro - Baixa Grande 

 BA - CEP: 44620-000 Fone 74 3258-1165/32 
 

 

 

conforme estrutura administrativa da Controladoria Geral do Município de Baixa 

Grande, nos termos da Lei Municipal nº. 023, de 29 de setembro de 2006. 
 
Parágrafo único - No ato da posse, o ora nomeado deverá apresentar a 

declaração de bens devidamente atualizada e a certidão de regularização perante 

a Justiça Eleitoral. 
 
Art.  2º -   Fica determinado à Coordenação de Recursos Humanos que proceda a 

todos os atos complementares de investidura. 
 
Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na Legislação 

Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede da Prefeitura 

Municipal. 

 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogando suas 

disposições em contrário. 

 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, aos 04 dias do mês 
de abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gilvan Rios da Silva 
                                                     Prefeito Municipal 
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PORTARIA SUPLEMENTAR (Nº 05/2022)

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
GABINETE DA SECRETÁRIA  

 

 
  

PORTARIA Nº 005, DE 31 DE MARÇO DE 2022. 

 
Dispõe sobre a nomeação do Comitê 
Local de Gestão Colaborativa do Processo 
de Formação para (Re)Elaboração dos 
Projetos Políticos Pedagógicos das 
Unidades Escolares do município de 
Baixa Grande - BA e dá outras 
providências.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE BAIXA 
GRANDE-BA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares que lhe são conferidas por lei, e: 

CONSIDERANDO a lei 9.304/96 em seus artigos 12 (que trata da incumbência dos 
estabelecimentos de ensino elaborarem e executarem a proposta pedagógica), 13 (que trata da 
incumbência dos docentes de participar da elaboração da proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino), e 14 (que aponta para os sistemas de ensino na definição das suas 
normas de gestão democrática do ensino público na educação básica, o princípio da participação 
dos profissionais da educação na elaboração do projeto pedagógico da escola); 

CONSIDERANDO a lei federal 13.005/2015, que aprova o plano nacional de educação, de 
forma mais específica a estratégia 19.6 da meta 19  que trata sobre “estimular a participação e a 
consulta de profissionais da educação, alunos (as) e seus familiares na formulação dos projetos 
político-pedagógicos, currículos escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares;  

CONSIDERANDO a lei estadual nº. 13.559/2016, que aprova o Plano Estadual de Educação – 
PEE do Estado da Bahia de forma mais específica a estratégia 19.6 da meta 19  que trata sobre “ 
estimular a participação e a consulta a profissionais da educação, a estudantes e aos seus familiares para a 
formulação dos projetos político-pedagógicos, planos de gestão escolar e regimentos escolares, 
assegurando a participação dos pais e mães na avaliação do funcionamento da escola e no cumprimento 
do seu papel na formação das crianças e jovens; 

CONSIDERANDO a lei municipal nº. 273/2015, que aprova o Plano Municipal de Educação – 
PME do município de Baixa Grande. 

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CP nº 02 de 20 de dezembro de 2017 que aprovou a 
Base Nacional Curricular Comum ; 

CONSIDERANDO o Parecer CEE nº. 196/2019 que aprovou o Documento Curricular Referencial da 
Bahia – DCRB; 

CONSIDERANDO a Resolução CEE nº 137/2019 que Fixa normas complementares para a 
implementação da Base Nacional Comum Curricular - BNCC, nas redes de ensino e nas instituições 
escolares integrantes dos sistemas de ensino, na Educação Básica do Estado da Bahia e dá outras 
providências; 

CONSIDERANDO a Resolução CME nº 001/2020 que aprova o Referencial Curricular 
Municipal – RCM; 

CONSIDERANDO a adesão do município ao Programa de Formação para (Re)elaboração dos 
Projetos-Político-Pedagógicos nas Escolas dos Municípios Baianos, coordenador pela União 
Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, seccional do Estado da Bahia; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
GABINETE DA SECRETÁRIA  

 

 
  

CONSIDERANDO o compromisso por trabalhar em Regime de Colaboração, para oferta de 
uma educação pública de qualidade socialmente referenciada por processos democráticos; 

RESOLVE:  

Art. 1º Nomear Comitê Local de Gestão Colaborativa do Processo de (Re)Elaboração dos Projetos 
Políticos Pedagógicos das Unidades Escolares Municipais, composto pelas seguintes 
representações:  

Dirigente Municipal de Educação  
• JOANITA SOUSA RIOS DE SENA 
 
Representantes da Equipe Técnica Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação 
 • MARIA DE FATIMA OLIVEIRA PASSOS  
.  MÁRCIA CRISTINA MENDES RODRIGUES 
. ELIZENE FERREIRA BRITO SOUZA 
• CARMOSINA CARVALHO DOS SANTOS.  
.  ELIELSON BASTOS CORREIA  
.  TANIA PETILO DE OLIVEIRA 
.  SURAMA SANTOS SILVA NEVES 
.  ELIONEY MACEDO DE OLIVEIRA  
.  MARIVALDA MACEDO SALES SAMPAIO  
 
Representante do Conselho Municipal de Educação  
•  DIONEIA SANTOS FERNANDES 
 
Art.2º - São atribuições Comitê Local de Gestão Colaborativa do Processo de 
(Re)Elaboração dos Projetos Políticos Pedagógicos:  

I. Mobilizar a Comunidade Escolar para o processo de (re)elaboração do Projeto Político 
Pedagógico;  

II. Mobilizar, orientar a instituição e monitorar o trabalho dos Comitês Colaborativos de cada 
unidade escolar durante o processo formacional e de (re)elaboração do PPP; 

III. Validar o planejamento e cronograma de ações;  

IV. Disponibilizar materiais de estudo;  

V. Orientar e zelar pela ampla comunicação do processo;  

VI. Zelar pelo cumprimento das etapas subsequentes à (re)elaboração dos Projetos Políticos 
Pedagógicos. 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas 
as disposições em contrário.  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 Baixa Grande - BA, 31 de março de 2022.  

 

Joanita Sousa Rios de Sena  

Secretária Municipal de Educação 
Decreto nº 05/2021 
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